
SUPERIOR TRIBillTAL NILITAR. 

ATA DA 29c SESSA:O, E~i 21 DE EAIO DE 1965, 

Pill'!SID~NCIA DO E:~Gm. SR. HINISTRO DR. \AJA3Hil'~GTON VAZ DE l:iELLO. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O E;~EO; SR. DR. ERA.LDO GUEI
ROS LEITE. 

SECRET.(RIA, A SRA. DRA. ILKA DUJUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GE:aA.L. 

, 
Cor.1parecer~m os E:cmos. Srs. Hinistros Almirante-de-Esquadra Jose 
Es~indola, Almirante-de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de
Exercito Floriano de Lima Brayner Dr. João Ro~eiro Neto, Dr. Or
lando 1{outinho Ribej.ro dá Costa, Óeneral-de-Exercitá Pery_ Cons -
tant Bevilaqúa, e o Exmo. S::o. lünistro convocado-Dr. vlaldetnar TÔ~ 
res da Costa. 

' Dei::;:arn.m de comparecer a sessão, os E:anos. SJ;s. Minj.stros Tenente 
Brigadeiro Vasco J1 ... lves Secco e Gene:ral-de-E:tercito Olynpio Hourão 
Filho, com ce.usa justificada. 

, . 
Acha-se licenciado, o Exrr.o. Sr. Einistro Dr. Octavl.o l·Iurr;el de Re 
zende. 

' , 
As treze horas,-lBvenéi.o numero ler;al, foi aberta a sessão. 

Lida e seffi debate, foi aprovede. a ata da sessão anterior. 

* * * 

Foram, a seguir, ·relatados e jtügados os se~uintes processos: 

APELA"ÇOES 
----------------------------------

NQ 34.500 - Rio Grande do Sul. Rel. O Exmo. ·Sr. lfinistro Dr. Ri.:. 
beiro da Costa~ Rev. O Exmo •• Sr. Hinistro Alm. Esq. 
José Espindóla~ Apelantes: A Promotoria da 3ª AuditQ 
riá da 3ª R. M. e Luiz Fernando Schultz de Oliveir9 
Sd. do Exército, condenado a 8 meses de prisão,incu~ 
so no art. 198, § 4º~ incisos I e V, combinado · éom 
o § 2º; do mas:r1o artJ.g2..t e art. 33 t ·tudo do C. P .lv.i. A 
pelada: A senténça do ~j da 3n Aud. da 3G R.M., que 
absolveu o 'Máj. Oly Hastempflug, dos crimes pre v~s
tos nos erts, 229, 232, § 2º, 235, 237 _e Zl.J.]., tudo I 
do GP11; Capitão Diro Antunes do Sot"!.Za: C:..os crimes .. /: 
previstos·nop arts. 241, 237, 235 e 253, tudo do CP~ 
Capitão Leonço Piotrmvsl;:i, dos crimes i:>rovisto~ nos 
arts. 229,· e 2.41, tudo do CPM, todos sem proju.J.zo I 
das medidas disciplinares; Tenente Adjenir Soares e 
Silvat do crime previsto no art. 229, do CPM, sem 
prejuJ.zo das mediQàs disciplinares; Valeriano Fabri
cio Barcelos e Orestes Alvos do Amaral, civis,do cri 
me previsto no ~rt. 208 7 combinado com o art. 33, ty 
do do CPH; FabrJ.cio Ter:i.:'a Cruz e José Ivo Torra Es -
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p{ndola, civis; do crime previsto no·art. 241; combi 
nac~o com o art. 33, cudo dg CPE; 3!1s. Surc;cntos HigJ.. 
no cândido de· Nórais e Theofilo Jasl;:ulski1 ·ambos se _r 
vindo no 3º R.c., do crime previsto no are. 3291.§ 1~ 
do CPH; Cabo Ival Ribo..s Guedes, servindo no 3º H.C., 
do crime px·cvisto no att~ 208, do CPH; Soldndo Oscar 
Alvos do Eelo, do 3º R.C., do C:i.'ilile previs·co no art. 
208, do CPH; Rósalino Pereira, civil, do crime pl .. e .:. 
visto nos arts. 229 e 208, Jcuci.o elo CPM, e Astrogiléio 
Almeida Guimarê:es, civil, do crj_me prevj_sto no art./ 
200; do CP:H, c Rolíno Bin.li, 8old.D.do, servindo no 3º/ 
R.G., do Cl'iiilo provisto nó u.r-G. 229 t § 1º, combinaào 
cor~ os arts. 33 e 62, inc. r, tudo d.o CPii, sem pre
julzo cks nedidás discipli!l.?..ros. - (Julr:;amento em 
sessê:o secreta). 

- Gt~mb~ü·a. ·Rê1~·:-ú-Êill1o. sr. Hinistro br. ··no~eiro~· Na:: -
to~ Rev. O E.Y..mo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose EspJ.ndo
la. Ap<(lr-.ntc: vfa.ldir Limn C::-..l<l.;.s, Capi tão-do~Corvcta., 
<:tdido n. Di:L"otoria do Pessoal d-2 l-i;.rinha, Apoladc.1.: A 
scnteúço.. do· CEJ ela zg Aucl. de l-hrinh:::, qu.e absolveu 
o Cap. ·corv. lihldir Lim..i. Cn.ldo..s do czoime provisto 
no art. 21~0, elo CPH, do-Gormin.'!.nào, o ntretnnto fÔsse/ 
remetida cÓpia autGntica dn sentença a autorü~.ndc mi
lit<:'..l"' competente, Df'..ra aprocincão c1.'1. acQo cliscinlinar 
- (J t'tlso..mento om sossno secreta). ~ . 

,. 
- Gua1)2-bara~ i~cl~. O Ex:mo~ ~:r~ ~-~~n~stro Alln •. ~!'q~ Jose 

EspJ.nél.ola. Rev. O E.xmo. :Sr. 1'1.1n.1.stro D1"'. i1J.De~ro dE:. 
Costa. Apelante: Benodi to do Souza, Sd. d.o Zxcrcito, 
condon.'\do a 8 meses elo ?l"'isão, i11.curso no nrt. 163 , 
do CPE. Apol2.dn: ·A sentcnçr. c.o CJ do RegimOilto-Esco-
1["1.. de In.fanto..ria. - De:r2.r:1 l)!'OVimento, eill pal"te, Pâ 
ra ~eduzir a pena a 6 ~osos, Ul~~nimemente. 

Nº 34.512 - Gt1ámb2.1'a. Rol.· O E~::mo. Sr. l-ünistro D1'. :J.omeiro He
to. ·nov. O E:;crao. Sr. i:ti.nistro Alm. Esq. Borges For -
tes. ,A~elc..nto: "Fral'lcisco Paulo c..n. Bilva 7 :2otorista , 
rnc.tl"'icr.ln n~ 2.16l.l!.99, do Arsenal de l·íal"'i:L.12.. A conà.§. 
n2.dó o.. 2 meses de reclusê:o, inct,_rso no art. lo2, do 
CPH~ Apclv..d.a: A son·cença d.o CPJ, da 1ª' Aucl.. de lhri -
:;.11m. - Neg2.ro..m proviillonto a apolaçD:o, para con
f'irr.l.:'..r a sentença ~qolnda, tmânimemnto. 

REPRESE NTAÇ.A:O 
---------·---------------------------------------------

Nº 652 - GUc.1.11D.bal .. o... Rel. O Exmo. Sl"". lünistro Dr. Ribeiro da 
Costa. (Podido de Rcconsidcraç5.o aproscnt~do pelo Dr 
~uditor cl.a. 1n Audito1,i~ da 3E Ro[;ião :i:~ilj:cc..:;:o~ quanto 
c.. censura que lhe foi iopost~) - Deferiram a Re
prcscl'ltação1 para revogo..r a censura. que fói imposta/ 
ao Dr. Auditor,· contra os votos dos E:~os. Jrs. hi -
nistros Gen. ~x. L~nn Braynel', Dr. i'laldemar TÔrres e 
Alm. Esq_. Joso Zspl~clola, que tornavE!.m a censura re~ 
serve. dá., cónt.in"Lmndo ·a :yorr::e.necor m lista ·triplice. 
O Exmo. br. !{in.'Alm. Esc~. Bor~es Fortes consià.er"va 
jus-G·ificac1o o Dr. -"·uC.itor, on fo..ce dz. repl""'esontaçüo/ 
que apresentou c em coaso~uência; docl~:i.~VD.. sem efe! 
to c. pu.aiçno que lho foi iE~.posta. 
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NQ 34.643 

815 -

820 -

APELAÇ.A:O 
------------------------------

- Rio Grc.nde do Sul, Rol. O Exmo. ·Sr. Hinistro Dr. Ri -
beiro da Costa. Rev. o·Exmo. Sr. Ministro Gen. 'Ex. Pe 
rY Bcvilaqua. Apelante: A Prot1otoria ,da 3ª' Aud. da 311' 
R.:H. e David Zena da Rosa, Sd. do Exercito, condenado 
a 6 meses de prisão, incurso no art. 139; combi1~do I 
com a letra "li:", do art. 59 tudo éio · CPH. A velada: A 
sentença do CEJ" da 3ª' Aud. &., 3~ R.H,., que âbsolvcu U 
batan Gomes Gurgel 2º Tenente do Exercito, do crime7 
p:rcvisto.no art. 1B2, combinado com o ~rt. 59, letra/ 
11]:e 11 , tudo do CPH, e aplicou· no Sd. David Zona da Rosa, 
a pena de 6 meses do prisão. - (Julgamento e~ sessão 
secrete..) 

- H~nas Gerais~ Rel~ O Exmo~ Sr~ ~iinist:ro All1l •. .,Esq. Jo
se Esp:L:ldola. Rev. O Exmo. Sr. l;Ii~stro Dr. J:\ome~ro I 
Neto. Apelc.nte: Jo5.o fubclo de Araujo, Sd. do Exerci
to, condenado a 6 mêses de prisão, incurso no art.l6~ 
cómbint:.do com o inc. r, do art, 62 e letras "a" é"b" 
do inc. Dl, do mesmo c.rtigo, tudo ào CPl·~. A:9elada ~ Á 
sentença do CJ do Bo..t<2lhb:o da Guarda Presidencial. 

C nf . ' " . . - o lrmaram a sen·cença, w..urur:.emcn·cc. 

COTIREIÇOES PARCIAIS 
------------------- ------____ ... ____ _ ------------------- ---------------

, 
Gua1r.bara~ Rel~ o·Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose 
Esp~ndola. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiçá Ni
litar req1.wr Correição Parcial l)OS autos do I.P.M. J 
referente ao timoneiro Lniz .Tose de Souza, nnncbdo 
instaurtr pelo Exmo, Sr. Comandante d.:t FÔrçe. de Sub
marinos. Dcferida'a CorreiÇão Párciul, ~lâP~mQ 
menté. (Impedido o Exmo. Sr. l.Qn. Dra tnlalde!.'llar TÔr
res). 

Guanabara. Ilel. ·O Exrno. Sr. iiinistro Gen. Ex. Lima 
Brnyner. - O Dr. Auditor-Corregedor ~~ Justiçá Mil! 
tar reque:L .. Correição Pó.:.,cial nos autos do I.I;.H.man 
dado instaurar pelo Sr. Cornandé:tnte dél Base Acren de 
São Patuo~ em que'figura corno indiciado o 1º Sgt. I 
Deolindo ~onjorno. - Deferiam a Correição farei
ai, pura a~ndar que os ~utos séjam remetidos a Aúd1 
to ria. competcnt,J, unânimémento. (Impedido o Exmo.Sr 

Hin. Dr. l·Jaldcmar TÔrres). 

APELAÇA:O 
------------------------------

Hinns Gérais~ Rol. O'Exmó, Sr. lünistro Gcn,. E::.Lima 
Bre.yner. Rev. ·O E:::mo. Sr. lünistro Dr. Ualdemar TÔr
res. Apelante: Bento Aparo c ;ido Bnci, Sd. do ExÓrcitq 
condenado a 1 meses de prisãa,·incurso no art. 163 , 
combimdo com o item I do art, 6L~ 1 o item Ij letrás 
"a" e "b 11 , do i tom IV clo mcsLlo art~go, tudo do CPN. 1 
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Nº 799 

Apelada: A sentença do CJ do Batalhão da Guarda fres1 
denciál. Confirmaram a sentença apelada, unani~ 
mente. 

C O R R E I Ç I O 
-----------------------------------· 

G1..~mbura~ Rel. o·Exmo. Sr. r:iinistro Gen. Ex. Pecy I 
Bevilaqua. - O Dr. ~uditor-Corrog~dor da Justiça Mil! 
t~r a~resenta"Rolat~ri? da Corre~ção proco~ida nns Ay 
d~tor~as do z~ Entranc~a, no per~odo·de 29 de setem -
bro a 30 do novembro, tudó do ··o.n<r.p.fintlo. - Reso.Ja 
veram I11['.ndar elogiar o Dr. Anditor~Corrogedor pelo 
trabalho realizado~ elogiar os Drs. Auditoras dn ·z~ 
Auditoria da Aerona.utica e da zu Aug,itorin dn 1ª R.H. 
autorizmí.do-os a el&giar os fu..."1cionario~, em nome do 
Exmo. Sr. Hinistro-Presidente, cnvi::tr copias 110bsorvÊ-. 
ções" e 11Conçlusões 11 do Dr. Corroe;edor aos Drs. Audi
tores para que scjau sanadas as irre3tü~ridades ~ a
ponta.àts:t.~-solicita:~;""e Exmo. Sr. H~nistro dfl Fazendti , 
indicação de um proprio nncional a se Va8ar, com a 
transferência para Brasília, para alojar as 1~ e 2ª/ 
Auditorias d.:t H.arinha ou m imiJossibilidt.de solici -
tar ás vérbas·convenientos, 1..~nimementc. (impedido o 
Exmo. Sr. 1-lin. Dr. vlaldem.:.r Torl"es d2. Costa). 

HABEAS CORPUS 
-------------------------------------------------------

Nº 27.799 - Hio Grande do Sul. Rol. O Exrno. Sr. }1inistro Dr. Ri -
beiro da'Costa. Paciente: 0Pãulo~Fãriaj·ill8ubmiss<;>.Im 
petrante: Coronel Navarro, Cmt. do J/ltsO R. I. - Co.n 
cederam a ordem, par~ antü.ar o termo d~ubmiss5o, u
n.,.nime me nt o • 

* * 
A sessão foi encerraél..a, com os seguintes processos em Illésa: 
Jrugawento adiado - J1:1.9E':llli-1.:~ .. t!-~4_..:.d_o _ _lli.;.l:Q.._o __ QJ.:.i .. c ... i_a_J..s:1..tQ.: 16 (RC/M:@ 

A R q__l_a ç õ_:~: 
3!J.: 579 (1YiF/RN) - 34~ 526 (HF/RC) - 34~ 57 f: O:íF/RC) - 34~~34CNF/RN) 
34~510 (hF/RN) - 3L!.~518 (MF/RN) .. 3Ü~504 (LF/RC) - 3L!.~ 65(MF/RC) 
3L~;593 (HF/RC) - 34~~3~. (11F/RC) - 34~602 (lvlF/RN) - 34~ 34(RN/LB) 
3L~;616 (RN/HF) - 34.o33 (HF/RC) - 34.492 (HF/vJT) - 3~ .• 600(IDVr:JF) 
3L~.527 (vJT/LB) - Embal"ogos: 34.328 (RN/PB) · 
Q..\lo_~~Q...-l~ij3_:~:-;:a_:cj.VS:,: 52 (RN). ~eJ>~:t:Q..~~I!l.CQ't.Q.: 149 (NF) 
gg_vi .. s5..P_,.ll-i.nli~l: ·1.018 (RC/HFL ~~-9.i"lt_q_~1Q.: 699 (r-fF) 

Q..Q.r:ç:eJ~1.2....:~<ti:9_:k-11,: 817 C MF) • 
H. A B E A S - C O R P U S 

~~1..zn.e .. nto_s_;1.clkcl~:277f3FrRéTS-2i:'f5o:TR'c) 

27~752(LB) - 27;7L!2.(RC) - 27~720(J]!) - 27;766(RC) - 27;77l.J.(RC) 
27~776(LB) - 27~53l(LB) - 27 ~ 775 (lli~) - 27~767(RN) - 27~783(RC) 
27~756(PB) - 27 ~ 7050lF) - 27 ~69l(HF) - 27 ~ 715 (lviF) - 27.570(HF) 
27.586(HF) - 27.726(RN) - 27. 75l(Rl'\}) - 27.772(WT) 
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